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CARACTERIZAÇÃO ACÚSTICA 

 

Enquadramento 

O Decreto-Lei nº 9/2007 de 17 de Janeiro, que revogou o DL n.º 292/2000, de 14 de Novembro, vem estabelecer o Regime 

Legal sobre a Poluição Sonora (RLPS). Este documento prevê que sejam adoptadas Medidas Gerais de Prevenção e 

Controlo pelos Instrumentos de Ordenamento do Território, pelo que é da responsabilidade das Câmaras Municipais a 

classificação das zonas sensíveis e zonas mistas nos PMOT que gerem. 

Sobre esta matéria, e para além do presente capítulo do Relatório, o Plano de Pormenor de S. Romão/Olhalvas, apresenta 

uma disposição regulamentar (ver Regulamento) e uma Planta de Classificação e Delimitação das Zonas Sensíveis e/ou 

Mistas. 

 

Metodologia de Abordagem 

A legislação nacional sobre o Ruído, consubstanciada pelo RLPS prevê a elaboração de cartografia acústica ou, na sua 

ausência, a recolha de dados acústicos que permitam a caracterização dos locais de interesse. 

Dado que, no âmbito do Programa Polis em Leiria foi implementado um programa de monitorização ambiental da acústica 

do ambiente e que, nesse âmbito, foram realizadas diversas medições acústicas e elaborados mapas de ruído para os 

períodos diurno e nocturno, a caracterização acústica deste Plano de Pormenor foi elaborada com base nas medições 

realizadas. 

 

Programa de Monitorização Ambiental da Sociedade LeiriaPolis 

O Programa de Monitorização Ambiental teve início em Novembro de 2002 e prolongou-se durante toda a intervenção Polis, 

sendo elaborado pelo Instituto Politécnico de Leiria - Escola Superior de Tecnologia e Gestão (ESTG). 

Com este programa foi possível obter informação actualizada sobre a qualidade ambiental desta cidade Polis, através do 

acompanhamento de alguns descritores ambientais, nomeadamente o Ruído e os Estudos de Opinião. Com um carácter 

sequencial, o Programa de Monitorização Ambiental do Ruído abrangeu as diferentes etapas de implementação, tendo sido 

definidas três fases distintas: 

� Fase A - Caracterização da Situação de Referência - Foi o período anterior ao início da construção. A 

campanha de monitorização desta fase teve por objectivo estabelecer um registo histórico de valores, definindo e 

caracterizando a situação ambiental antes da implementação do Programa Polis. 

Nesta fase a amostragem incluiu um elevado número de pontos, considerados representativos da Zona de 

Intervenção e teve como resultado a elaboração de mapas de ruído para os períodos diurno e nocturno. A 

campanha decorreu durante os meses de Novembro e de Dezembro de 2002. 

� Fase B - Avaliação dos impactes decorrentes da Fase de Construção - A realização de campanhas de 

monitorização durante a fase de construção teve como objectivo acompanhar e avaliar os impactes efectivamente 

decorrentes das obras associadas às intervenções previstas no Programa Polis. 
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As campanhas de monitorização referentes à Fase B foram realizadas entre as 7H00 e 22H00, nas seguintes 

datas: Novembro de 2003; Março e Setembro de 2005 e Maio de 2006. 

Os locais de amostragem foram definidos com o objectivo de serem representativos da qualidade acústica da 

Zona de Intervenção do Programa Polis de Leiria, tendo-se realizado campanhas nos seguintes locais: 

Local Designação 

R1 Rua das Olhalvas  

R2 Rotunda das Olhalvas 

R3 Jardim de St.o Agostinho 

R4 Praça Paulo VI 

R5 Av. Heróis de Angola  

R6 Av. Cidade Maringá  

R7 Largo Dr. Lopes Ferreira  

R8 Parque de S. Romão  

R9 Parque da Cidade  

 

� Fase C - Caracterização da Situação Ambiental Pós-construção - A realizar no período subsequente à construção 

e tem como objectivo a avaliação da eficácia, em termos de qualidade ambiental, das intervenções implementadas 

no âmbito do Programa Polis. 

 

Caracterização do Ambiente Sonoro 

Na área do Plano de Pormenor de S. Romão/Olhalvas a principal fonte de ruído é o tráfego rodoviário proveniente das vias 

existentes.  

Desta forma, no período diurno verifica-se que os níveis de ruído mais elevados encontram-se junto às vias rodoviárias 

existentes, tendo-se inclusivamente identificado troços onde os níveis sonoros se situam acima dos 60 dB(A). Nas restantes 

zonas, os níveis sonoros encontram-se globalmente abaixo dos 65 ou 55 dB(A). 

Durante o período nocturno, os valores sonoros seguem o mesmo padrão, mantendo-se inferiores a 55 e 45dB (A), excepto 

nas faixas adjacentes às vias rodoviárias, onde oscilam até 60 dB (A), naturalmente decorrentes do tráfego rodoviário. 

 

Classificação e Delimitação de Zonas Sensíveis e/ou Mistas 

Os usos do solo previstos caracterizam a Zona de Intervenção do Plano de Pormenor de S. Romão/Olhalvas como Zonas 

Mista nas áreas definidas pelas vias estruturantes e de construção com usos mistos, e Zonas Sensíveis nas áreas em que 

predominam funções lúdicas associadas ao verde urbano de recreio e lazer, de acordo com o Decreto-Lei nº 9/2007 de 17 

de Janeiro, que revogou o DL n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

De forma global, os valores da medição acústica dentro da área do PP enquadram-se nos valores permitidos pelo 

Regulamento Geral do Ruído, exceptuando-se alguns troços imediatamente adjacentes à Variante Sul. 

Tedo em consideração a delimitação proposta irá verificar-se que com a implementação dos edifícios previstos no Plano de 

Pormenor irá contribuir para a diminuição significativa dos níveis sonoros nas zonas sensíveis adjacentes, pois irão 

constituir-se como barreiras à propagação do ruído, o que irá levar ao cumprimento da legislação em vigor. 
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Com o mesmo objectivo considerou-se a implementação de barreiras acústicas junto ao Parque Desportivo de S. Romão – 

Complexo de Ténis e a introdução de barreiras arbustivas junto à zona Parque Radical,  

 

Em suma, as intervenções previstas consubstanciam acções que permitem o cumprimento dos níveis sonoros legais 

previstos para a zona do Plano de Pormenor de S. Romão/Olhalvas. 


